
ATUAL CPC (1973) 

 

 

 

 

PRESTAÇÕES VENCIDAS: até 03 MESES (Súmula 309 STJ) 

PRAZO PARA PGTO./JUSTIFICATIVA: 03 DIAS (art. 733, caput) 

SANÇÃO: PRISÃO REGIME FECHADO 

 
PRAZO PRISÃO: 01 A 03 MESES (art. 733, §1º) ou ATÉ 60 DIAS (Lei de Alimentos) 

 

 

NOVO CPC (2015) 

 

 

 

 

PRESTAÇÕES VENCIDAS: até 03 MESES (art. 528, §7º) 

PRAZO PARA PGTO./JUSTIFICATIVA: 03 DIAS (art. 528, caput) 

SANÇÃO: PRISÃO REGIME FECHADO (art. 528, § 4º) +  PROTESTO DA DÍVIDA (art. 

528, §1º c/c art. 517) 

PRAZO PRISÃO: 01 A 03 MESES (art. 528, §3º) ou ATÉ 60 DIAS (Lei de Alimentos) 
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ATUAL CPC (1973) 

 

 

 

 

NOVO CPC (2015) 
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